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22PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1710/2022 

O MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 45.317.955/0001-05, 
com sede na Rua Dozito Malvar Ribas, 5000, Centro, Estado de São Paulo, através do Pregoeiro 
designado pela Portaria nº 21/2021 de 21 de janeiro de 2021, torna público, que será realizado 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com a 
solicitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ”,  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ fornecerá, através do Setor de  Licitações, 
localizado na RUA DOZITO MALVAR RIBAS, 5000, em ITIRAPUÃ, Telefone (016) 3146-
6700, em dias úteis, das 08:00 às 11:00 e das  13:00  às  16:00  horas,  quaisquer  informações  e  
esclarecimentos  oriundos  da  presente licitação, inclusive sobre a retirada deste Edital. O edital 
poderá ser consultado no endereço supramencionado e retirado no endereço eletrônico da  
Prefeitura  http://www.itirapua.sp.gov.br. 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Decreto Federal Nº 5.450 de 31 de 
maio de 2.005, e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
A Sessão Pública de processamento do PREGÃO ELETRÔNICO nº 99/2022, será realizada no 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , devendo o interessado ou seu representante entrar 
no endereço acima mencionado. 
O Pregão Eletrônico terá início, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, observando as 
seguintes datas e horários para os procedimentos: 
Recebimento das propostas e documentos de habilitação: até às 08:30 h do dia 25 de agosto 
de 2022. Abertura das propostas: às 13:30 h. Início da disputa de preços: às 14 h. 
 
 
    ITIRAPUÃ/SP, 03 de agosto de 2022. 
 
 

  MARINA APARECIDA FALEIROS DE PAULA 

Autoridade Competente 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, 

devendo o interessado ou seu representante entrar no endereço acima mencionado. 
1.2 O Pregão Eletrônico terá início, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, observando as 
seguintes datas e horários para os procedimentos acima citados. 
1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de ITIRAPUÃ, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
1.4 Poderão participar do presente Pregão EXCLUSIVAMENTE, na condição de proponente, 
Microempresas – ME´s e Empresas de Pequeno Porte – EPP´s, que cumpram os critérios 
exigidos na Lei Complementar 123/06, regularmente estabelecidas neste país, que sejam 
nacionais e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos. 
2. DO OBJETO 

2.1 OBJETO: Constitui objeto da presente licitação na modalidade "PREGÃO 
ELETRÔNICO" do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, o registro de preços 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ. 
3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
3.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, e/ou impugnar o ato convocatório do pregão 
eletrônico, através do e-mail: licitacao@itirapua.sp.gov.br. 
3.2 Esclarecimentos 
3.2.1 O(A) pregoeiro(A) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
3.2.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
3.2.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação 
da proposta. 
3.3 Impugnações 
3.3.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
3.3.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
3.3.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
3.3.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
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processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.3.5 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
5. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
5.1 Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 e que não tenha restabelecida sua idoneidade; 
5.2 Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão da 
Administração Pública de acordo com o previsto no inciso III do art. 87 da Lei Federal 
8.666/93; 
5.3 Com falência decretada; 
5.4 Consorciada; 
5.5 Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, de acordo com 
Súmula de jurisprudência nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
5.6 Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
5.7 Empresas cujo ramo de atividade constantes do seu instrumento de constituição e/ou 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sejam incompatíveis ou diversas 
do especificado no item 2 – DO OBJETO deste PREGÃO ELETRÔNICO. 
6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema – o Banco do Brasil S/A - para a 
geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de 
responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e 
intransferível devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 
6.1.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
“licitacoes-e”. 
6.1.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.2 Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco do 
Brasil S.A, sediadas no País, para que façam sua adesão ao licitações-e. 
6.2.1 Para o licitante correntista do Banco, é necessário: 
6.2.1.1 Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 
6.2.1.2 Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) 
para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 
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Representante): 

 O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema; 

 Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de 
identidade, CPF e comprovante de residência. 

6.2.2 Para o licitante não correntista do Banco, é necessário: 
6.2.2.1 Fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios; 
6.2.2.2 Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 
6.2.2.3 Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) 
para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 
Representante): 

 O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema; 

 Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de 
identidade, CPF e comprovante de residência. 

6.3 O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 
www.bb.com.br, opção Governo, diretamente em www.governo-e.com.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. 
6.4 O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem 
ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de credenciamento 
no Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco. 
6.5 Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 
internet. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré- 
cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida para posterior efetivação. 
6.6 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em 
virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do Município de ITIRAPUÃ – 
SP. 
6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
6.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
7. ACESSO AO SISTEMA 
7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada a data e o horário limite 
estabelecidos. 
7.2 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
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www.licitacoes-e.com.br opção “Acesso Identificado”. 
7.3 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.6 No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras do Banco do 
Brasil, utilizar o suporte técnico através do telefone 4004 - 0001. 
8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E DATA DO PREGÃO 
8.1 O licitante deverá observar a(s) data(s) e os horário(s) limite(s) previsto para o 
recebimento das propostas e documentos de habilitação, atentando também para a data e 
horário da abertura das propostas, bem como do início da disputa constantes do preâmbulo 
deste Edital. 
8.2 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, 
conforme orientações contidas no item 6 deste Edital. 

b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os 
documentos complementares; 

c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, EXCLUÍDA a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 

e) Comunicar IMEDIATAMENTE AO PROVEDOR DO SISTEMA 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

9. DA PROPOSTA 
9.1 Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar 
9.1.1 O VALOR UNITÁRIO, VALOR DO LOTE E O VALOR TOTAL, de acordo com 
o Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, com a inclusão de todos os custos operacionais, 
inclusive o frete de sua atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem 
como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

CNPJ 45.317.955/0001–05 
licitacao@itirapua.sp.gov.br  

___________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Dozito Malvar Ribas, n° 5.000 - CEP 14.420-000 – Itirapuã / SP - Fone (016) 3146 – 6700         Página 6 de 27 

adicional. 
9.1.2 A licitante arrematante terá o prazo de 2 (duas) horas a partir do encerramento da 
etapa de lances para apresentar proposta de preços detalhada conforme Anexo III – 
Modelo de Proposta. 
9.2 A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 
9.2.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da Proposta. 
9.2.2 Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos. 
9.3 O produto ofertado deverá atender a todas as especificações constantes neste edital e 
obedecer às normas técnicas da ABNT e INMETRO. 
9.4 A MARCA DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE ESPECIFICADA, 
INCLUSIVE NA PROPOSTA APRESENTADA NO SITE www.licitacoes-e.com.br. 
10. DA(S) SESSÃO(ÕES) PÚBLICA(S) DO PREGÃO 
10.1 A partir do(s) horário(s) previsto(s) no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, 
terá(ao) início a(s) sessão(ões) pública(s) do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas para os Lote/Itens correspondentes. 
10.2 O(a) pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
10.2.1 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances: 
a) Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
b) Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 
c) Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste edital; 
10.2.2 Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas 
finais: 
a) Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
b) Que apresentarem preço superior ao valor máximo estimado através de pesquisa de preços. 
Da etapa de lances 
10.3 Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de 
menor valor apresentada por Lote/Item. 
10.4 Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 
podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
10.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado. 
10.6 A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
10.7 Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO POR LOTE, com no MÁXIMO 
DUAS CASAS DECIMAIS, sendo desprezadas as demais. 
10.8 O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 
Lote/Item. 
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10.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 
10.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
10.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: 
Modo de disputa aberto. 
10.11.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital; 
10.11.2 Intervalo mínimo diferença de valores: R$ 10,00 
10.11.3 Valor mínimo cobrir melhor oferta: R$ 10,00 
10.11.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 
(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
10.11.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 10.11.4 
e no 10.11.5, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.11.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no 10.11.5, o(a) pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, mediante justificativa. 
Critério de desempate 
10.12 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate  
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não 
houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
10.13 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 10.13, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva. 
10.14 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas 
Negociação da proposta 
10.15 O(A) pregoeiro(a) da disputa encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, a fim de obter melhor proposta. 
10.16 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.17 Fica estabelecido o prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do(a) 
pregoeiro(a) no sistema, para envio da proposta, adequada ao último lance ofertado após 
a negociação de que trata os subitens 10.14 e 10.15 
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Julgamento da proposta 
10.18 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no item 11. 
11. DA HABILITAÇÃO 
Para habilitação dos licitantes, será exigida, documentação relativa a: 
11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistirá em: 
11.1.1. Para empresa Individual: Registro comercial; 
11.1.2 Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; 
11.1.3 Para sociedade civil (sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição do ato 
constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
11.1.4 Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 
autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 
11.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 
11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio (filial) ou 
sede (matriz) do licitante. 
11.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 
11.2.3 Prova de regularidade negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – Certidão Unificada. 
11.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal. 
11.2.5 Prova de regularidade de débitos tributários com a Secretaria da Fazenda Estadual, 
Procuradoria Geral do Estado e Fazenda Municipal (mobiliária). 
11.2.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada 
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 
Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 
11.2.7 As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa. 
Microeempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
11.2.8 A licitante devidamente enquadrada como MEI, ME ou EPP, em conformidade com a 
Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. 
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11.2.8.1 A empresa enquadrada como MEI deverá apresentar as documentações relativas a 
qualificação, fiscal, economica e financeira e outros documentos cabentes aos demais 
licitantes, sob pena de inabilitação. 
11.2.9 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
11.2.10 O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação, momento em que o licitante é declarado 
vencedor. 
11.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 
apresentar: 
11.3.1 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, 
com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar do documento. 
11.3.2 CERTIDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA SEDE DA 
EMPRESA E DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
CONSTANDO QUE A EMPRESA NÃO É PROIBIDA DE CONTRATAR COM 
ÓRGÃOS PÚBLICO DE QUALQUER ESFERA. 
11.3.3 No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que 
acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e 
que demonstre a capacidade de atedimento das exigências para a comprovação econômico- 
financeira previstas no edital 
11.3.3.1 No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos 
cíveis em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não  
constar do documento. 
11.4 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados: 
a) Em original (escaneado) acompanhado obrigatoriamente, de declaração assina pela 
proponente comprovando que os documentos apresentados são autênticos. Em caso de 
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis ou; 
b) Em cópia autenticada digitalmente. 
11.5 Não serão aplicadas as alíneas “a” e “b” para documentos extraídos via internet, porém os 
mesmos estarão sujeitos à consulta. 
11.6 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Nas certidões solicitadas será considerado o prazo de validade constante no 
documento ou o previsto em lei, e na sua ausência, quando emitidas no máximo até 180 
(cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas. 
11.7 O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial 
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(domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao 
estabelecimento que pretenda contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de 
estabelecimentos diversos, exceto Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS. 
11.8 Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
11.9 A apresentação da cópia reprográfica autenticada do Certificado de Registro Cadastral 
emitido pela Secretaria da Administração da Prefeitura do Município de ITIRAPUÃ, ou 
de qualquer outro Órgão Público, inclusive o SICAF, demonstrando o Registro Cadastral da 
empresa e dentro do seu prazo de validade, supre as exigências referentes à apresentação dos 
documentos aludidos nos subitens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3. 
11.10 OUTRAS COMPROVAÇÕES 
11.10.1 Declaração para Habilitação – Anexo II. 
11.11 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
11.11.1A não apresentação da documentação exigida para 
habilitação. 11.11.2A apresentação de documentos com prazo de 
validade vencido; 
11.11.3 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 
11.11.4 A mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filial), com 
exceção do previsto no subitem 11.7. 
11.11.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
11.11.6 Atestado de capacidade técnica emitido por Órgão Público ou empresa particular e seu 

respectivo contrato, atestando que a empresa presta ou prestou serviços na área. 
11.11.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) A comprovação de aptidão técnica para o presente fornecimento deverá ter quantidades e 
prazos compatíveis com aqueles estabelecidos neste Edital. A comprovação deverá  ser feita por 
meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrado (s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, sendo que os quantitativos mínimos de prova de 
execução obedecerão ao percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento), nos termos da 
Súmula 24 do TCESP, das seguintes parcelas de maior relevância:  
Item Relevante  
a) Fresagem de Pavimento Asfáltico com espessura até 3cm, em vias arteriais, inclusive 
remoção do material fresado e varrição:  4.200,00 m² (50% do item);  
b) O(s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá(ão) ser 
comprovado(s) por quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(ais) ou outro(s) 
documento(s) equivalente(s).  
c) Indicação expressa do Responsável Técnico, habilitado junto ao Conselho Regional de 
engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

     d) Certidão de Acervo Técnico – CAT, em nome do responsável técnico indicado pela 
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empresa, que comprove experiência em serviços ao objeto licitado; 
 
12 DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal e/ou trabalhista previstos nos subitens 11.2.8, 11.2.9 e 
11.2.10. 

12.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, no prazo de 24 horas, registrando a síntese de suas razões no formulário 
eletrônico disponibilizado no endereço www.licitacoes-e.com.br no link: suas propostas > 
disputa encerrada > seleciona a licitação > consultar Lote/itens > botão acolhimento de recurso 
> botão intenção de recurso. 

12.3 As empresas que manifestarem a intenção de recurso através do site www.licitacoes- 
e.com.br, conforme subitem 12.1., deverão apresentar memoriais, dirigidos ao Secretário de 
Administração, Planejamento e Orçamento, através do e-mail: licitacao@itirapua.sp.gov.br , 
no prazo de até 03 (três) dias, contado à partir do 1º dia útil subsequente ao da 
manifestação da empresa, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4 Os memoriais referentes aos Recursos Administrativos serão disponibilizados no sistema, 
endereço www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado > Suas Licitações > Com Recurso. 
O interessado localiza a licitação e clica em documentos. 

12.5 O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo. 
12.6 Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 

protelatórios. 
12.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
12.8 A autoridade superior decidirá o(s) recurso(s) e adjudicará o objeto do Pregão Eletrônico 
ao primeiro classificado por Lote/Item. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
homologará o procedimento licitatório. 
12.9 Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 
pelo licitante. 

12.10 A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto 
licitado. 
12.11 O resultado do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município de ITIRAPUÃ. 
13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1 O proponente vencedor deverá aceitar/assinar o Pedido de Compras e/ou instrumento 
equivalente ou assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
comunicado do resultado deste PREGÃO ELETRÔNICO, que será publicado no Diário Oficial 
do Município de ITIRAPUÃ, Estado de São Paulo. 
13.1.1 O prazo concedido para assinatura da Ata, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
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igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

13.1.2 Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no item 
13.1. e/ou 13.1.1, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ aplicará multa de 10% (dez 
por cento) do valor do ajuste, sem prejuízo das demais cominações previstas em lei. 

13.2 Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação: 
a) Quando o convocado não assinar ou não aceitar o termo de contrato ou o pedido de 
compra no prazo e condições acima referenciados no item 13. 
b) Quando as microempresas e empresas de pequeno porte não regularizarem a 
documentação, pelas, no prazo previsto nos subitens 11.2.8, 11.2.9 e 11.2.10 deste Edital. 

14 VALIDADE DA ATA: Prazo de validade de 12 meses. 

15 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
15.1 Entregar o produto no almoxarifado da Prefeitura do Município de ITIRAPUÃ localizado 
à Rua Dozito Malvar Ribas, 5000, de segunda a sexta-feira até as 16:00 horas conforme 
solicitação. 
15.2 O(s) item(ns) que for(em) recusado(s) deverá(ao) ser substituído(s) no prazo máximo de 
até 02 (duas) horas, contados do horário da notificação da Fornecedora, sem qualquer ônus 
para a Prefeitura do Município de ITIRAPUÃ. - Se a substituição do produto cotado não for 
realizada no prazo de até 02 (duas) horas, a CONTRATADA estará sujeita às sanções 
previstas neste Edital e em Lei. 
15.3 O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela qualidade e características do produto entregue, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do produto, durante o prazo de 
garantia do bem entregue. 
15.4 O fornecimento dos produtos pela firma vencedora estará sujeito a aceitação pela 
Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o 
especificado no Edital. 
16 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante 
apresentação da nota fiscal, devidamente validada pelo gestor do contrato, devendo ser 
inseridos os seguintes informes: DEMANDA 029939 – PROCESSO CCPRC 2022 00282 DM, 
EMENDA 2022.3523701.39338; NOTA TÉCNICA SEI N.º 23290/2022/ME 
 

16.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1 Os recursos necessários a presente aquisição correrão por conta do orçamento de 2022, 
sob a seguinte rubrica orçamentária: 
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FICHA 264 
ITEM DESPESA 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 
PROGRAMA GOVERNO 0023 PAVIMENTAÇAÕ E RECAPEAMENTO ASFALTICO 
AÇÃO GOVERNAMENTAL 1020 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARGETAS 
FUNÇÃO 15 – URBANISMO 
SUB FUNÇÃO 451 INFRAESTRUTURA URBANA 
FONTE DE RECURSO 05 TRANSF E CONV FEDERAIS VINCULADOS 
APLICAÇÃO 110 GERAL 
 
FICHA 257 
ITEM DESPESA 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 
PROGRAMA GOVERNO 0048 PROGRAMA DE OBAS MUNICIPAIS 
AÇÃO GOVERNAMENTAL 1020 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARGETAS 
FUNÇÃO 15 – URBANISMO 
SUB FUNÇÃO 452 SERVIÇOS URBANOS 
FONTE DE RECURSO 02 TRANSF E CONV ESTADUAIS VINCULADOS 
APLICAÇÃO 110 GERAL 
 
DEMANDA 029939 
CC-PRC 2022-00282-DM 
2022.3523701.39338 
 
NOTA TÉCNICA SEI N.º 23290/2022/ME 
 
18 REAJUSTE 
18.1 Os preços incidentes na contratação, não sofrerão qualquer espécie de reajuste, excetos 
àqueles por força da legislação vigente.  
18 DAS PENALIDADES 
18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem  

a proposta, falharem ou fraudarem a execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
Banco pelo infrator: 

18.1.1 - advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
18.1.2 - multa de mora, diária de 0,03% (zero vírgula zero três por cento) nos primeiros 
05(cinco) dias; e de 0,10% (zero vírgula dez por cento) do sexto dia em diante, até o limite 
de 60 (sessenta) dias, calculada sobre o valor total do Contrato, por impontualidade no 
cumprimento das obrigações pactuadas, exceto se motivada, comprovadamente, por causo 
fortuito ou motivo de força maior. 

18.1.3 - suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

CNPJ 45.317.955/0001–05 
licitacao@itirapua.sp.gov.br  

___________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Dozito Malvar Ribas, n° 5.000 - CEP 14.420-000 – Itirapuã / SP - Fone (016) 3146 – 6700         Página 14 de 27 

da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 
18.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.2 - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
18.3 - A multa estipulada no subitem 18.1.2, será aplicada nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial das obrigações assumidas. 
18.4 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da entrega do produto, advir de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
18.5 - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito, 
nos termos do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

b) Fica assegurado ao Município o direito de no interesse da Administração, revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

c) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 

d) Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

e) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o(a) Pregoeiro(a) comunicará através do sistema 
“Licitações” do Banco do Brasil S/A, no campo “mensagens” correspondente ao presente 
certame, a nova data da sessão de disputa. 

f) Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dia úteis de expediente no Município de ITIRAPUÃ. 

g) Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal Nº 10.520 de 17/07/02, Lei 
Federal Nº 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores alterações, bem como, Decreto Federal 
5.450 de 31 de maio de 2.005 e Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 

h) A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital. 

i) Fica designado o foro da Comarca de Patrocínio Paulista para dirimir quaisquer 
questões judiciais oriundas deste Edital. 

j) Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa 
k) No caso de a contratada deixar de entregar as mercadorias no prazo estipulado no 
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edital, a Administração poderá recorrer a outro fornecedor, preferencialmente seguindo a 
classificação de lances no certame, do menor para o maior e, em não havendo êxito, 
efetuar cotação (com, no mínimo três fornecedores no mercado) para a aquisição 
solicitada, isso, se o descumprimento pela contratada resultar em desabastecimento dos 
estoques do Município, ou, por qualquer forma ameaçar a incolumidade pública. 

20. DOS ANEXOS 
20.1 Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
20.1.1 Termo de Referência (ANEXO I); 
20.1.2 Modelo de Declaração para habilitação (ANEXO II); 
20.1.3  Modelo de Proposta (ANEXO III); 
20.1.4 Minuta Contratual (ANEXO IV); e 
20.1.5 Termo de ciência e de notificação (Anexo V). 

 
 

ITIRAPUÃ/SP, 03 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
MARINA APARECIDA FALEIROS DE PAULA 

Autoridade Competente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
O presente processo tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS DO MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ. 
2. JUSTIFICATIVA 

A presente licitação tem por fim das prosseguimento a convênio firmado com Governo do Estado 
de São Paulo e bem como de melhoria de vias pavimentadas. 
3. DA ESPECIFICAÇÃO:  

 

LOTE UN QTDE 
DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS OU 

SERVIÇOS 
VALOR 

1 Metros  8434,13 

 Trecho 01: Rua São Sebastião – 4.104,00 m². 

Entre a Rua Sebastião Alves da Silva e a Rua Antônio 

Alves da Silva. 

 Trecho 02: Rua João José Águila Gomes – 915,00 

m². 

Entre a Rua Felicissímo Ferreira Primo e a Rua São 

Sebastião. 

 Trecho 03: Rua São Sebastião – 792,00 m². 

Entre a Rua José Coelho de Freitas e a Rua Cel. Antônio 

Beltrudes. 

 Trecho 04: Rua José Coelho de Freitas – 1.350,00 

m². 

Entre a Rua São Sebastião e a Rua Cel. Messias Rosa. 

 Trecho 05: Rua José Jacinto da Silva – 1.273,13 

m². 

Entre a Rua Café e a Rua Ipê. 

 

R$ 476.700,00 

4. DEFINIÇÕES DOS SERVIÇOS 
4.1 Recapeamento Asfáltico 

4.1.1 Limpeza da Superfície: 
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A superfície a ser reparada deverá ser limpa através de varrição e/ou lavagem com caminhão 
pipa; sendo preparada para recebimento do recapeamento. 

4.1.2 Pintura de Ligação: 
Após a limpeza, no local será aplicada a pintura de ligação com emulsão RR2C em toda a 
superfície que receberá o recapeamento asfáltico. 
4.1.3.Aplicação do CBUQ (Cimento Betuminoso Usinado a Quente): será aplicado com vibro – 
Acabadora.  

 Será aplicado sobre a base preparada com a pintura de ligação com emulsão RR2C o 
Cimento Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) faixa-D, numa espessura de 0,03m (três 
centímetros). 

4.1.4. Compactação: 
Será executada com rolo pneumático de compactação sobre o leito carroçável, deixando a 
superfície recuperada e nivelada, observando o escoamento de águas pluviais nas laterais (guias e 
sarjetas), evitando o acúmulo de água no meio da via urbana. 

4.1.5 Quantificação: 
Foi levantada “in loco” uma área superficial de 8.434,13 m2 para serviços de recapeamento 
asfáltico.        

5. FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO 
5.1 Fiscalização: 
O serviço será fiscalizado e aferido pelo responsável técnico da Prefeitura Municipal, devendo os 
mesmos atender toda a legislação em vigor estando à empresa ciente que poderá ser solicitados 
reparos adequações e ou até refazer os serviços se solicitado pelo Responsável Técnico da 
Prefeitura Municipal se a obra não seguir os Padrões de Qualidade. 

5.2 Medição: 
O Serviço de Medição será executado pelos responsáveis técnicos da Prefeitura Municipal, 
podendo ser total ou parcial, por etapas ou global, o que ficará condicionado a emissão dos Termos 
de Medição para somente após a empresa emitir Nota Fiscal e posterior pagamento. 

5.3 Disposições Finais:  
Qual quer dúvidas quanto ao objeto dos serviços aqui descritos poderá ser esclarecido pelo 
Departamento de Engenharia e será prevalecida sempre a decisão dos Responsáveis Técnicos da 
Prefeitura Municipal de Itirapuã, devidamente formalizado através de Ata de Reunião ou 
Resolução. 

6. DA VISITA TÉCNICA  
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6.1 - A Visita Técnica é opcional às interessadas em participar do certame, dando a mais plena 

ciência das condições do local e das obras a serem realizadas, não podendo vir a aduzir 

posteriormente qualquer vício ou impedimento aparente; 

6.2 - Aquelas empresas que desejarem realiza-las poderão fazê-lo a partir da data da publicação 

deste edital até o penúltimo dia útil anterior ao protocolo e abertura de sessão, das 08 h às 17 h, 

sem prévio agendamento; 

6.3 - Da visita será emitido, pela Secretaria de Engenharia e Obras, o respectivo Atestado de Visita 

Técnica, que deverá, obrigatoriamente, ser juntado à documentação de Habilitação, no respectivo 

envelope; 

6.4 - Caso a empresa considere desnecessária a realização da visita, deverá, por meio de seu 
representante declarar que conhece e aceita todas as informações necessárias à formulação da 
proposta e execução dos serviços, dispensando a realização da visita, juntando declaração junto 
sistema do Banco do Brasil, sob pena de inabilitação.  

6. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de ITIRAPUÃ, em até 30 (trinta) dias do 
recebimento e validação do documento fiscal pelo gestor do contrato e liberação de pagamento 
pela Secretaria do Estado de São Paulo. 
 
 
     Itirapuã, 03 de agosto de 2022. 
 
 
 

Autoridade competente 

MARINA APARECIDA FALEIROS DE PAULA
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 

A empresa .... CNPJ ......, end: ....., por intermédio de seu representante legal ...... – SÓCIO 
ADMINISTRADOR, portador do RG: ..... e CPF: ...., domiciliado na cidade de ...., onde 
reside na Rua..., n,º..., Estado de ..., CEP....,  DECLARA sob as penas da Lei 

 

1. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos (em cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 

2. Que até a presente data, não recebeu suspensão temporária, foi declarado inidoneo ou 
impedido de licitar/contrata com qualquer Órgãos Públicos, não havendo assim FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar 
ocorrências posteriores. 

3. Que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, sob as penas da 
Lei. 

4. Que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. Declaramos, ainda, 
que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente de que a Administração poderá proceder a 
consulta de enquadramento. 

5. Que os documentos em cópias reprográficas apresentados são autênticos aos originais. 
6. Que tem ciência das implicações cíveis e criminais de suas declarações e acata todas as 

condições do edital 

Itirapuã, .... 

    _______________________________ 

    Responsável – carimbo empresa 
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ANEXO III 

PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 99/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1710/2022 
DADOS DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE:  

E-MAIL INSTITUCIONAL: 
 
ESPECIFICAÇÕES 
Item Descrição do produto Qtde. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1.      

 
 
VALOR TOTAL: R$ 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Prazo para pagamento: conforme edital. 

Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da contratada. 
 
DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA: 

BANCO Nº  

Nº DA AGÊNCIA  

Nº DA CONTA CORRENTE: 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PARA ASSINAR CONTRATO: 
CARGO: 
RG:  
CPF: 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal: 

Data de Nascimento: 

Endereço:  
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Telefone: 

* preenchimento obrigatório sob pena de desclassificaçaõ da proposta 

 

 

   Declaramos  nossa  inteira  submissão  aos  preceitos  legais  em  vigor,  
especialmente  os  da  Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições do 
respectivo Edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
 

Atenciosamente, 
Itirapuã, ..... 

 
 

 
(Assinatura Representante legal da licitante e seu carimbo de, C.N.P.J. obrigatório)  
(Fica facultada a assinatura eletrônica da proposta com uso de token da empresa) 

Observação: A licitante arrematante terá o prazo de 2 (duas) horas a partir do encerramento da 
etapa de lances para apresentar proposta de preços detalhada conforme Anexo III –  Proposta que 
deverá ser enviada em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ E A EMPRESA.... 

CLAUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO E 
OBJETO DO CONTRATO 

1.1. DAS PARTES - CONTRATANTE - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITIRAPUÃ, neste ato representada pelo Prefeito Dr. Gerson Luiz Alves, doravante 
denominada simplesmente “PREFEITURA”, CNPJ/MF n.º 45.318.185/0001-15 , e 
do outro lado,  a Firma ___________________________, com sede à Rua/Pça/Av. 
___________, n.º ___, CEP:_________, Cidade ____________/Estado_____, 
inscrita no C.NPJ/MF sob o n.º __________________, Inscrição Estadual n.º 
_____________, doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, neste ato 
representada em conformidade com o Estatuto Social, de comum acordo resolvem 
firmar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir:  

1.2. DO FUNDAMENTO - Este Contrato decorre da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, adotada com fundamento na Lei 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
Lei Federal n.º 10.520/02 de 17/07/2002, Processo Administrativo nº xxxx/xxxx e 
Pregão Presencial nº xx/xxxx. 

1.3. DO OBJETO - É objeto do presente instrumento obras de recapeamento 
asfáltico 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

2.1. DO VALOR – Pela prestação do serviço efetivamente entregue e aceito, a 
Prefeitura Municipal de ITIRAPUÃ pagará à CONTRATADA, o valor total R$ 
_______________ na forma do(s) itens(s): 

2.2. DA DOTAÇÃO – As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta dos 
recursos dos Serviços da Administração Municipal, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

2.3. DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado em até 30 dias após a 
prestação do serviço, mediante a emissão do respectivo documento fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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O prazo de vigência do contrato é 12 meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a 
CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, garantindo prévia defesa, as seguintes 
penalidades:  

1) Advertência; 

2) Multa no valor de 1% do valor do contrato; 

3) Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal; 

4) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração por prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente 
de qualquer interpelação Judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer 
indenização. Também constituem motivos de rescisão unilateral pela 
CONTRATANTE; 

5.1. O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento a paralisação ou atraso 
injustificado dos serviços;  

5.2. A Subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia 
autorização escrita da CONTRATANTE;  

5.3. O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 

1 - DA ALTERAÇÃO - Este instrumento poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, respeitadas as disposições legais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  
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A CONTRATADA se obriga a:  

7.1. Fornecer os serviços deste contrato, de acordo com as especificações 
constantes do Edital, imediatamente, a contar do recebimento pela contratada 
da requisição e nota de empenho pertinente. 

7.2. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto deste Termo serão de exclusiva responsabilidade da 
contratada; 

7.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

7.4. A CONTRATADA obriga-se a substituir qualquer serviço que não atenda ao 
exigido no pedido, sem nenhum ônus para CONTRATANTE; 

7.5. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa qualidade dos 
serviços, assim como pelo cumprimento dos elementos constantes do processo; 

7.6. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato;  

7.7. Obedecer rigorosamente à programação de entrega dos serviços. 

7.8.  A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediatamente, o serviço que vier a 
ser recusado, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE.          

A CONTRATANTE obriga se á: 

7.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados; 

7.1.2. Atualizar monetariamente pelo IPCA, caso o pagamento não seja efetuado 
após a apresentação da fatura, a partir da data final do período de seu 
adimplemento até o seu devido pagamento.    

CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

8.1 – A execução dos serviços objeto deste Edital deverão ser de conformidade com 
as características definidas nas solicitações efetuadas pela Administração Municipal, 
sejam elas verbais, por escrito, na presença dos técnicos da empresa ou por meio de 
telefone, fax, e-mail e outras mídias. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
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Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Patrocínio Paulista, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.  

 E, por estarem justos e acordados, assinam os representantes das 
partes contratantes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.   

ITIRAPUÃ- SP, xx de xxx de  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ. 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

  
EMPRESA 

Nome do Responsável 
RG e CPF 

CONTRATADA 
 Testemunhas: 

  

1)______________________________________ 

  

2)______________________________________ 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ  
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº: .............................................. 
OBJETO: recapeamento asfaltico 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail:  
(*)______________________________________  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
 
LOCAL e DATA:  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:  
Cargo: PREFEITO 
CPF:  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________  
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome  
Cargo: PREFEITO 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________  
Pela contratada:  
Nome:  
Cargo: Proprietário    
CPF: Assinatura: ______________________________________________________  
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo: PREFEITO 
CPF: Assinatura: ______________________________________________________  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 

 
 


